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ATA da 608ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 22/12/2021
 
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às onze horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as Resoluções
Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a Sexcentésima oitava Reunião Ordinária
de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do Inea (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto
Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os Senhores Conselheiros:
Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no exercício da
Presidência do Conselho; Douglas da Silva Moraes do Nascimento, Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas
Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Thaís da Costa Ferreira, Diretora Adjunta de Gente e Gestão
(DIGGES); Kayo Vinicius Machado Romay, Assessor Técnico, representante da Diretoria de Licenciamento
Ambiental (DILAM); Ricardo Marcelo da Silva, Diretor Adjunto de Pós-Licença (DIPOS); Vanessa
Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Felipe
Freitas dos Reis, Diretor Adjunto de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura:
Abrindo os trabalhos, o Diretor da DILAM no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art.
10, §4°, do Decreto nº 46.619/19, cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. E-07/505.780/09 –
Morumbi Industrial Ltda.. Requerimento: Renovação da Licença de Operação (LO IN003277) para
fabricação mensal de 10,5 caçambas, 7,2 cabines auxiliares, 10,6 carrocerias (ferro), 12,6 caixas
estacionárias, 1,5 semirreboques basculante, 5,5 semirreboques prancha, 3 cargas secas, 0,6 unidades moveis,
1 implemento especial, em uma área total de 100.635,20m2, no Município de Campos dos Goytacazes.
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul
(SUPBAP), Parecer Técnico de Licença de Operação n° 003/2021 e a recomendação dos Conselheiros de
que na atividade da empresa seja considerada a fabricação anual e não mensal, o Conselho Diretor decidiu
aprovar a renovação da LO IN003277 para a fabricação anual de 126 caçambas, 86 cabines auxiliares, 127
carrocerias (ferro), 151 caixas estacionárias, 18 semirreboques basculante, 66 semirreboques prancha, 36
cargas secas, 7 unidades móveis, 12 implementos especiais, em uma área total de 100.635,20m2

georreferenciada pelas coordenadas em UTM 24K 260694 E e 7602818 N (SIRGAS2000), no Município
de Campos dos Goytacazes. O Conselho Diretor determinou, ainda, a inclusão da condicionante a seguir:
“Requerer ao órgão ambiental competente a renovação desta licença, com antecedência mínima de 120
dias do seu vencimento”. 2. EXT-PD/008.18277/2021 - Mineração Litorânea S.A.. Requerimento:
Licença de Instalação a ser transformada em Licença Ambiental Integrada para extração de saibro e gnaisse
para produção de brita, para uso direto na construção civil conforme ANM 890.434/11, em poligonal de
29,54 hectares e frente de lavra de 7,05 hectares, no imóvel rural denominado ‘Sítio Pau Ferro’, localizado na
Estrada do Pau Ferro, Campo Redondo, no Município de São Pedro da Aldeia. Decisão: Licença Ambiental
Integrada aprovada conforme considerações da equipe técnica da Superintendência Regional Lagos São João
(SUPLAJ) e Parecer Técnico n° 3.853/2021. 3. PD-07/014.451/19 – DJMF Energia Ltda. Me..
Requerimento: Retificar o item 7 da Ata da 607ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental, do dia
16/12/2021, para corrigir o número do parecer, passando de: “Parecer Técnico nº 3.804/2021”, para:
“Parecer Técnico nº 3.846/2021”. Decisão: Retificação aprovada conforme considerações da equipe técnica
da Gerência de Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI). II. Encerramento: Nada mais
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havendo a tratar, o Diretor da DILAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de
todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto
Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Douglas da Silva Moraes do Nascimento, Diretor
Adjunto, em 23/12/2021, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thais da Costa Ferreira, Diretora Adjunta, em
23/12/2021, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Schinaider do Amaral Pereira Gonçalves,
Diretora Adjunta, em 23/12/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto, em
23/12/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Marcelo da Silva, Diretor Adjunto, em
23/12/2021, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Kayo Vinicius Machado Romay, Assessor Técnico,
em 23/12/2021, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Diretor de
Licenciamento Ambiental, em 23/12/2021, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
26674605 e o código CRC 08F7ADB7.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000247/2021 SEI nº 26674605
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